
MEMÓRIA DA REUNIÃO  

Comitê Gestor de Proteção de Dados – CGPD (criado pela portaria nº 914/2020 atualizada 

pela portaria nº 273/2020), sobre a Lei Geral de Proteção de Dados-LGPD - Lei nº 

13.709/2018 

DATA: 25/08/2020 

HORÁRIO: 09h30min 

LOCAL: Videoconferência 

SERVIDORES PARTICIPANTES 

- Conselheiro Severiano José Costandrade de Aguiar - Presidente do Tribunal de Contas do 

Estado do Tocantins – GABPR; 

- Dagmar Albertina Gemelli – Diretora Geral de Controle Interno – DIGCIN; 

- Dênia Maria Almeida da Luz Soares – Diretora Geral de Controle Externo – DIGCE; 

- Marcelo Olímpio Carneiro Tavares - Chefe de Gabinete da Presidência – GABPR; 

- Kamilla Sousa de Oliveira - Assessora de Ouvidoria – ASOUV; 

- Dhenia Gerhardt Bernardon - Assessora de Comunicação – ASCOM; 

- Márcia Cristina Gonçalves da Cruz - Assessora Especial de Planejamento e Desenvolvimento 

Organizacional – ASPDO; 

- Heliar Rosa Peu - Diretor Geral de Administração e Finanças – DIGAF; 

- Osmarina Rodrigues Andrade - Diretora de Recursos Humanos – DIREH; 

- Isadora Carneiro Alencar Rastoldo - Assessora Jurídica – ASSJ; 

- Francisco de Assis dos Santos Júnior - Diretor de Informática – DINFO; 

- Júlio Edstron Secundino Santos - Diretor Geral do Instituto de Contas – DIGIC; 

- Regina Maria Tadia Peixoto - Coordenadora – DIGCIN. 

No dia 25 de agosto de 2020, foi realizada videoconferência com os membros do Comitê 

Gestor de Proteção de Dados – CGPD, do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, 

convocados por meio do Memorando Circular GABPR (Doc. Sei nº 0337306), acerca 

dos estudos quanto a implantação da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei nº 

13.709/2018. 

O Coordenador Marcelo abriu a reunião comentando sobre o prazo para a implantação da 

LGPD e, logo após, o Presidente Severiano, fez breve explanação sobre a citada Lei, 

passando para o Diretor de Informática Francisco de Assis dos Santos Júnior apresentar sua 



proposta de realização de capacitação para nivelamento teórico e prático sobre as diretrizes e 

fundamentos da LGPD aos integrantes do CGPD do TCE/TO. 

Francisco ressaltou a importância do mapeamento dos processos críticos (administrativos e do 

controle externo) e apresentou as 3 propostas para realização da capacitação. - “Curso in 

company de LGPD e Gestão da Privacidade da Informação no Poder Público” - modalidade EAD  

(Marcelo Rotta); -  “Fundamentos da LGPD” e “Fases do Sistema de Gestão de Proteção de 

Dados” para o TCE-TO (SENAR); “Fundamentos da LGPD” e “Práticas de Implantação da Gestão 

da Privacidade da Informação” (Alex Rabello). 

Em seguida os integrantes apresentaram suas opiniões, momento em que foi aberta votação, 

pelo Presidente Severiano, referente à capacitação, que foi aprovada por unanimidade, e 

deverá ser realizada com ênfase na parte prática e na implantação da LGPD no TCE/TO.  

Restou definido que o Diretor Francisco de Assis dos Santos Júnior, ficará responsável pela 

instrumentalização do processo de contratação da empresa visando a realização da 

capacitação e auxilio no mapeamento dos processos impactados. 

Igualmente, foram definidos os responsáveis para a execução das ações do Comitê 

Gestor de Proteção de Dados – CGPD, conforme previsto no Art. 1º da Portaria nº 914, de 27 

de novembro de 2019, conforme segue: 

I - realizar o mapeamento dos processos impactados, elaborar estudos e propor estratégias 

visando atender às disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; (Heliar Rosa Peu - 

Diretor Geral de Administração e Finanças, Dênia Maria Almeida da Luz Soares - Diretora 

Geral de Controle Externo e Francisco de Assis dos Santos Júnior - Diretor de Informática);  

II – avaliar os mecanismos de tratamento e proteção dos dados existentes e propor políticas, 

estratégias e metas para a conformidade do TCE/TO com as disposições da Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018; (Heliar Rosa Peu - Diretor Geral de Administração e Finanças,  Francisco 

de Assis dos Santos Júnior - Diretor de Informática); 

 III – formular princípios e diretrizes para a gestão de dados pessoais e propor sua 

regulamentação; (Osmarina Rodrigues Andrade - Diretora de Recursos Humanos, apoio 

Isadora Carneiro Alencar Rastoldo - Assessora Jurídica); 

 IV – supervisionar a execução dos planos, dos projetos e das ações aprovadas para viabilizar a 

implantação das diretrizes previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; (Marcelo 

Olímpio Carneiro Tavares - Chefe de Gabinete da Presidência, Márcia Cristina Gonçalves da 

Cruz - Assessora Especial de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional e Dagmar 

Albertina Gemelli – Diretora Geral do Controle Interno); 

V – prestar orientações sobre o tratamento e a proteção de dados pessoais de acordo com as 

diretrizes estabelecidas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e nas normas internas 

(Francisco de Assis dos Santos Júnior - Diretor de Informática, Isadora Carneiro Alencar 

Rastoldo - Assessora Jurídica);  



VI – promover o intercâmbio de informações sobre a proteção de dados pessoais com outros 

órgãos. (Júlio Edstron Secundino Santos - Diretor Geral do Instituto de Contas, Dênia Maria 

Almeida da Luz Soares - Diretora Geral de Controle Externo e Dhenia Gerhardt Bernardon - 

Assessora de Comunicação). 

Por fim, foi definido o dia 15/09 para realização da próxima reunião, e apresentação dos 

resultados. 


